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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas para regular os capitais 

estrangeiros no País com o objetivo de impedir operações que tragam risco à 

segurança ou à ordem pública, bem como altera a Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 

1962, a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, a Lei nº 8.934, de 18 de novembro 

de 1994, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro 

de 2011, e a Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017. 

Art. 2º A Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, passa a vigorar com 

alterações nos arts. 1º, 2º, 6º e 23 e o acréscimo dos arts. 58-A e 58-B conforme 

seguem: 

“Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros os bens, máquinas e 

equipamentos entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas e 

destinados à produção de bens ou serviços, bem como os recursos 

financeiros ou monetários, os ativos e os direitos introduzidos ou 

detidos no País para aplicação em atividades econômicas, desde que, 

nessas hipóteses, pertençam a pessoas físicas ou jurídicas 

residentes, domiciliadas ou com sede no exterior. (NR)”  

“Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País será dispensado 

tratamento jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em 

igualdade de condições, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei 

e na legislação. (NR)”  

“Art. 6º .......................................................................................... 

§ 1º O não-fornecimento das informações regulamentares exigidas, ou 

a prestação de informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos 

prazos e das condições previstas na regulamentação em vigor 

constituem infrações sujeitas a multa.  

§ 2º As informações sobre capitais estrangeiros serão compartilhadas, 

no âmbito do Poder Executivo, para os fins da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011. 

(NR)” 

“Art. 23. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 7º A utilização do formulário a que se refere o § 2º deste artigo não 

é obrigatória nas operações de compra e de venda de moeda 

estrangeira de até o equivalente a US$ 3.000,00 (três mil dólares 

norte-americanos).        

§ 8º A utilização de operações até o valor de que dispõe o § 7º deste 

artigo com o objetivo de omitir informações sobre a utilização de capital 

estrangeiro na economia brasileira sujeita os responsáveis às 

penalidades previstas nos arts. 58-A e 58-B desta Lei. (NR)” 

“Art. 58-A. As infrações à presente Lei ficam sujeitas às seguintes 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2491/2020 

multas:  

I – de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) até R$ 2.000.000.000,00 

(dois bilhões de reais), no caso de pessoas físicas;  

II – de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto, no caso de empresas; 

III – de 1% (um por cento) a 20% (vinte por cento) daquela aplicada à 

empresa conforme o inciso II deste artigo, no caso de administrador, 

direta ou indiretamente responsável pela infração cometida, quando 

comprovada a sua culpa ou dolo. 

§ 1º No caso de reincidência na infração, poderá ocorrer cassação de 

autorização para funcionamento. 

§ 2º A aplicação das multas a que se refere este artigo não se sujeita 

ao disposto na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017.” 

“Art. 58-B Adicionalmente à penalidade prevista no art. 58-A desta Lei, 

as infrações ao disposto nesta Lei configuram crime contra a ordem 

econômica, de que trata o inciso II-A do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, quando o capital estrangeiro trouxer risco à 

segurança ou à ordem pública.”  

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a 

viger acrescido do inciso II-A seguinte: 

“Art. 4º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

II-A – utilizar capital estrangeiro patrocinado por governos 

estrangeiros, sob qualquer forma, para dominar atividades 

econômicas, cadeias produtivas, mercados, recursos naturais e 

tecnológicos ou empresas no Brasil, causando grave dano à 

segurança ou à ordem pública. 

....................................................................................................” 

Art. 4º O art. 32 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa 

a vigorar acrescido do § 3º seguinte: 

“Art. 32. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

deve-se discriminar a participação e o montante do capital estrangeiro, 

quando houver, nas empresas mercantis e atividades afins.”  

Art. 5º O art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

viger acrescido do § 6º seguinte: 

“Art. 968. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 
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§ 6º Para o cumprimento do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

deve-se discriminar a participação e o montante do capital estrangeiro, 

quando houver.” 

Art. 6º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações nos arts. 36, 87 e 88: 

“Art. 36. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

III – aumentar arbitrariamente os lucros;  

IV – exercer de forma abusiva posição dominante; e  

V – realizar operações com capital estrangeiro na economia brasileira 

que impliquem risco à segurança e à ordem pública.  

...................................................................................................... 

§ 3º ............................................................................................... 

I – ................................................................................................. 

...................................................................................................... 

XVIII – subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à 

utilização de um serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à 

utilização de outro ou à aquisição de um bem;  

XIX – exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade 

industrial, intelectual, tecnologia ou marca;  

XX – adquirir, por meio de capital estrangeiro, na forma de bens, 

ativos, recursos financeiros, direitos ou qualquer outra, participação 

societária em empresas brasileiras que implique risco à segurança ou 

à ordem pública; e 

XXI – utilizar capital estrangeiro controlado direta ou indiretamente por 

governo estrangeiro que implique risco à segurança ou à ordem 

pública. (NR)” 

“Art. 87. ........................................................................................ 

§ 1º Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 

automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput 

deste artigo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao crime a que se refere o 

inciso II-A do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

“Art. 88. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 1º-A A adequação de valores prevista no § 1º deste artigo poderá 

ser realizada para os fins do disposto no § 10 deste artigo.  

...................................................................................................... 
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§ 10. Quando houver presença relevante de capital estrangeiro nos 

atos de concentração econômica de que dispõe este artigo, serão 

avaliados os riscos à segurança ou à ordem pública no Brasil 

decorrentes desses atos.  

§ 11. Respeitados os compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil, os atos de concentração que apresentem presença relevante 

de capital estrangeiro e os riscos de que trata o § 10 deste artigo serão 

proibidos.  

§ 12. Para os fins da avaliação a que se refere o § 10 deste artigo, 

serão considerados os riscos: 

I – a infraestruturas sensíveis, incluindo energia, transporte, saúde, 

saneamento, telecomunicações, defesa e dados eletrônicos;  

II – a tecnologias sensíveis, incluindo as tecnologias de uso dual; 

III – ao abastecimento de fatores produtivos essenciais, incluindo 

energia, matérias-primas e segurança alimentar;  

IV – ao acesso a informações sensíveis, como dados pessoais e 

empresariais;   

V – aos meios de comunicação.  

§ 13. Para a avaliação prevista no § 10 deste artigo, deve ser 

considerado também se ato de concentração está associado a: 

I – capital estrangeiro que é controlado direta ou indiretamente por 

governo estrangeiro, por meio da composição de capital ou por meio 

de subsídios e financiamentos governamentais; 

II – investidor estrangeiro que já esteve envolvido em atividades que 

afetassem a segurança ou a ordem pública;  

III – capital estrangeiro que pode estar envolvido com atividades 

ilegais. 

§ 14. Regulamento pode estipular parâmetros adicionais para a 

avaliação dos riscos previstos no § 10 deste artigo, inclusive as 

hipóteses de atos de concentração de que participem pequenas 

empresas inovadoras de base tecnológica.  

§ 15. Aplicam-se as normas do Capítulo II do Título VI desta Lei ao 

processo administrativo para o controle dos atos de concentração de 

que dispõe o § 10 deste artigo.”  

Art. 7º A Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 38. À exceção do disposto nos arts. 2º, 3º e 4º e nos incisos I, III 

e V do caput do art. 5º desta Lei, as regras estabelecidas nos Capítulos 

II e IV desta Lei aplicam-se, no que couber, às infrações previstas no 

Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, no Decreto-Lei nº 9.025, 
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de 27 de fevereiro de 1946, no Decreto-Lei nº 1.060, de 21 de outubro 

de 1969, na Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001, e 

na Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, quando apuradas pelo 

Banco Central do Brasil. (NR)” 

Art. 8º Relatório com as informações relativas a eventuais 

impedimentos de participação de capital estrangeiro em atividades empresariais no 

Brasil, ressalvado o sigilo pertinente, deve ser enviado semestralmente ao Congresso 

Nacional, para acompanhamento e avaliação da política relativa ao capital 

estrangeiro.  

Art. 9º Fica revogado o art. 45 da Lei nº 13.506, de 13 de novembro 

de 2017.   

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual crise decorrente da pandemia de Covid-19 tornou mais grave 

uma tendência que vinha sendo observada de aumento de aquisições de empresas 

pelo mundo que não são guiadas por práticas de mercado, mas até mesmo 

patrocinadas por políticas governamentais. Acreditamos que o momento é de 

resguardar a economia brasileira, nossas capacidades empresariais e a ordem 

econômica nacional de capitais estrangeiros que possam trazer riscos à segurança e 

à ordem pública. 

A União Europeia recentemente definiu regime de análise, pelos 

Estados-Membros, dos investimentos diretos estrangeiros que são direcionados ao 

Bloco. Defendem os europeus que os investimentos podem ser restringidos por 

razões de segurança ou de ordem pública, sem violar compromissos internacionais 

pactuados, ao mesmo tempo em que são mantidas condições favoráveis a 

investimentos, que são benéficos ao desenvolvimento das economias. 

Esse exemplo de administração dos riscos pode ser trazido para a 

economia e para as instituições brasileiras. O Brasil pode continuar aberto a 

investimentos, mas precisa avaliar os capitais estrangeiros utilizando critérios 

importantes para manter a soberania nacional. Assim, apresentamos Projeto de Lei 

que dispõe sobre medidas para regular os capitais estrangeiros no País com o objetivo 

de impedir operações que tragam risco à segurança ou à ordem pública, realizando 

diversas alterações na legislação.  

Na Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, que disciplina a aplicação 

do capital estrangeiro e as remessas de valores para o exterior, pretendemos 

aprimorar a definição de capital estrangeiro, prever o compartilhamento de dados 

sobre capitais estrangeiros e reforçar penalidades no caso de descumprimento de 

normas.  

Na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, tipificamos o crime 

contra a ordem econômica de utilizar capital estrangeiro patrocinado por governos 

estrangeiros, sob qualquer forma, para dominar atividades econômicas, cadeias 

produtivas, mercados, recursos naturais e tecnológicos ou empresas no Brasil, 

causando grave dano à segurança ou à ordem pública. 
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É necessário identificar, junto com os registros de fluxos 

internacionais, o capital estrangeiro presente nos empreendimentos brasileiros. Para 

facilitar a diferenciação da origem do capital, sugerimos a modificação de normas 

sobre registro empresarial na Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e na Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, o Código Civil.  

Na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem econômica, definimos infração específica com 

respeito ao uso do capital estrangeiro e um regime de avaliação de riscos à segurança 

ou à ordem pública no Brasil decorrentes de atos de concentração econômica. 

Para tanto, determinamos como infração o ato de realizar operações 

com capital estrangeiro na economia brasileira que impliquem risco à segurança e à 

ordem pública. A esse ato vincula-se à proibição das condutas de: adquirir, por meio 

de capital estrangeiro, na forma de bens, ativos, recursos financeiros, direitos ou 

qualquer outra, participação societária em empresas brasileiras que implique risco à 

segurança ou à ordem pública; e utilizar capital estrangeiro controlado direta ou 

indiretamente por governo estrangeiro que implique risco à segurança ou à ordem 

pública.  

Adicionalmente, julgamos imprescindível prever que, quando houver 

presença relevante de capital estrangeiro nos atos de concentração econômica, serão 

avaliados os riscos à segurança ou à ordem pública no Brasil decorrentes desses atos. 

Respeitados os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, pretendemos 

que sejam proibidos os atos de concentração que apresentem presença relevante de 

capital estrangeiro e os mencionados riscos.  

Para essa avaliação precisam ser considerados riscos associados a: 

infraestruturas sensíveis, incluindo energia, transporte, saúde, saneamento, 

telecomunicações, defesa e dados eletrônicos; tecnologias sensíveis, incluindo as 

tecnologias de uso dual; abastecimento de fatores produtivos essenciais, incluindo 

energia, matérias-primas e segurança alimentar; acesso a informações sensíveis, 

como dados pessoais e empresariais; meios de comunicação.  

Ademais, deve-se observar se ato de concentração está associado a: 

capital estrangeiro que é controlado direta ou indiretamente por governo estrangeiro, 

por meio da composição de capital ou por meio de subsídios e financiamentos 

governamentais; investidor estrangeiro que já esteve envolvido em atividades que 

afetassem a segurança ou a ordem pública; e capital estrangeiro que pode estar 

envolvido com atividades ilegais. 

Regulamento ainda poderá estipular parâmetros adicionais para a 

avaliação dos riscos, inclusive tratando das hipóteses de atos de concentração de que 

participem pequenas empresas inovadoras de base tecnológica. Esse regime de 

avaliação pode seguir as normas aplicadas ao controle dos atos de concentração 

existentes. 

Por fim, realiza-se alteração na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 

2017, que trata do processo administrativo sancionador do Banco Central do Brasil, 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2491/2020 

para retirar as menções à Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e tratar relevantes 

penalidades sobre capital estrangeiro exclusivamente neste último diploma legal.  

Ainda reputamos como necessário envio de relatório com as 

informações relativas a eventuais impedimentos de participação de capital estrangeiro 

em atividades empresariais no Brasil, ressalvado o sigilo pertinente. Fixamos que 

essas informações devem ser enviadas semestralmente ao Congresso Nacional, para 

acompanhamento e avaliação da política relativa ao capital estrangeiro.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta importante iniciativa sobre medidas para regular os capitais 

estrangeiros no País com o objetivo de impedir operações que tragam risco à 

segurança ou à ordem pública.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 
Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 

remessas de valores para o exterior e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República 

sancionou, nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, 

Presidente do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo da 

Constituição, a seguinte Lei:  

Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, 

máquinas e equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à 

produção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos 

no país, para aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam 

a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior.  

Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento 

jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 

quaisquer discriminações não previstas na presente lei.  

Do registro dos capitais, remessas e reinvestimentos 

Art 3º Fica instituído, na Superintendência da Moeda e do Crédito, um serviço 

especial de registro de capitais estrangeiros, qualquer que seja sua forma de ingresso no País, 

bem como de operações financeiras com o exterior, no qual serão registrado:  

                   a) os capitais estrangeiros que ingressarem no País sob a forma de investimento 
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direto ou de empréstimo, quer em moeda, quer em bens;   

b) as remessas feitas para o exterior com o retorno de capitais ou como rendimentos 

desses capitais, lucros, dividendos, juros, amortizações, bem como as de "royalties", de 

pagamento de assistência técnica, ou por qualquer outro título que implique transferência de 

rendimentos para fora do País;  (Retificado no DOU de 28/9/1962) 

c) os reinvestimentos de lucros dos capitais estrangeiros;   

d) as alterações do valor monetário do capital das empresas procedidas de acordo 

com a legislação em vigor.   

Parágrafo único. O registro dos reinvestimentos a que se refere a letra "c" será 

devido, ainda que se trate de pessoa jurídica com sede no Brasil mas filiada a empresas 

estrangeiras ou controladas por maioria de ações pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas com 

residência ou sede no estrangeiro. (Retificado no DOU de 28/9/1962) 

Art. 4º O registro de capitais estrangeiros será efetuado na moeda do país de origem, 

e o de reinvestimento de lucros simultaneamente em moedas nacional e na moeda do país para 

o qual poderiam ter sido remetidos, realizada a conversão à taxa cambial do período durante o 

qual foi comprovadamente efetuado o reinvestimento.  

Parágrafo único. Se o capital for representado por bens, o registro será feito pelo 

seu preço no país de origem ou, na falta de comprovantes satisfatórios, segundo os valores 

apurados na contabilidade da empresa receptora do capital ou ainda pelo critério de avaliação 

que for determinada em regulamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/8/1964 

e (Retificado no DOU de 28/9/1962) 

Art. 5º O registro do investimento estrangeiro será requerido dentro de trinta dias 

da data de seu ingresso no País e independente do pagamento de qualquer taxa ou emolumento. 

No mesmo prazo, a partir da data de aprovação do respectivo registro contábil, pelo órgão 

competente da empresa, proceder-se-á ao registro dos reinvestimentos de lucros. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/8/1964) 

§ 1º Os capitais estrangeiros e respectivos reinvestimentos de lucros já existentes 

no País, também estão sujeitos a registro, o qual será requerido por seus proprietários ou 

responsáveis pelas empresas em que estiverem aplicados, dentro do prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, da data da publicação desta lei. (Parágrafo único transformado em § 1º com 

redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/8/1964) 

§ 2º O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito determinará quais os 

comprovantes a serem exigidos para concessão do registro dos capitais de que trata o parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.390, de 29/8/1964) 

Art. 6º A Superintendência da Moeda e do Crédito tomará as providências 

necessárias para que o registro dos dados a que se referem os artigos anteriores seja mantido 

atualizado, ficando as empresas obrigadas a prestar as informações que ela lhes solicitar.  

Parágrafo único. O não-fornecimento das informações regulamentares exigidas, ou 

a prestação de informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das condições 

previstas na regulamentação em vigor constituem infrações sujeitas à multa prevista no art. 58 

desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.224, de 4/9/2001) 

Art. 7º Consideram-se reinvestimentos para os efeitos desta lei, os rendimentos 

auferidos por empresas estabelecidas no País e atribuídos a residentes e domiciliados no 

exterior, e que forem reaplicados nas mesmas empresas de que procedem ou em outro setor da 

economia nacional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.390, de 29/8/1964) 

....................................................................................................................................................... 

Dispositivos cambiais 

Art. 23. As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através de 

estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial quando 

previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353921&seqTexto=31825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353921&seqTexto=31825&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4390-29-agosto-1964-353889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4131-3-setembro-1962-353921-retificacao-31825-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4390-29-agosto-1964-353889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4390-29-agosto-1964-353889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4390-29-agosto-1964-353889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4390-29-agosto-1964-353889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4390-29-agosto-1964-353889-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2224-4-setembro-2001-396079-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4390-29-agosto-1964-353889-norma-pl.html
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pela correta classificação das informações por este prestadas, segundo normas fixadas pela 

Superintendência da Moeda e do Crédito.  

§ 1º As operações que não se enquadrem claramente nos itens específicos do Código 

de Classificação adotado pela SUMOC, ou sejam classificáveis em rubricas residuais, como 

"Outros" e "Diversos", só poderão ser realizadas através do Banco do Brasil S.A.  

§ 2º Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário, ao 

corretor e ao cliente a declaração de falsa identidade no formulário que, segundo o modelo 

determinado pelo Banco Central do Brasil, será exigido em cada operação, assinado pelo cliente 

e visado pelo estabelecimento bancário e pelo corretor que nela intervierem. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

§ 3º Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, a declaração de 

informações falsas no formulário a que se refere o § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

§ 4º Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário e ao 

corretor que intervierem na operação a classificação em desacordo com as normas fixadas pelo 

Banco Central do Brasil das informações prestadas pelo cliente no formulário a que se refere o 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

§ 6º O texto do presente artigo constará obrigatoriamente do formulário a que se 

refere o § 2º.  

§ 7º A utilização do formulário a que se refere o § 2º deste artigo não é obrigatória 

nas operações de compra e de venda de moeda estrangeira de até o equivalente a US$ 10.000,00 

(dez mil dólares norte-americanos), sendo autorizado ao Poder Executivo aumentar esse valor 

por ato normativo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 315, de 3/8/2006, 

convertida na Lei nº 11.371, de 28/11/2006 e com redação dada pela Lei nº 13.017, de 

21/7/2014) 

Art. 24. Cumpre aos estabelecimentos bancários autorizados a operar em câmbio, 

transmitir à Superintendência da Moeda e do Crédito, diariamente, informações sobre o 

montante de compra e venda de câmbio, com a especificação de suas finalidades, segundo a 

classificação estabelecida.  

Parágrafo único. Quando os compradores ou vendedores de câmbio forem pessoas 

jurídicas, as informações estatísticas devem corresponder exatamente aos lançamentos 

contábeis correspondentes, destas empresas.  

...................................................................................................................................................... 

Outras Disposições 

...................................................................................................................................................... 

Art. 58. (Revogado pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

Art. 59. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 3 de setembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  

 

AURO MOURA ANDRADE 

Presidente do Senado Federal 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-315-3-agosto-2006-545061-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11371-28-novembro-2006-547129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13017-21-julho-2014-779100-publicacaooriginal-144642-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13017-21-julho-2014-779100-publicacaooriginal-144642-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante qualquer forma de ajuste ou acordo de empresas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

c) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

d) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

e) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

f) (Revogada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 

fornecedores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU 

de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre o processo administrativo 

sancionador na esfera de atuação do Banco 

Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários; altera a Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, a Lei nº 7.492, de 16 de junho 

de 1986, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 

a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 

10.214, de 27 de março de 2001, a Lei nº 

11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei nº 

11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 

12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei nº 12.865, 

de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, o Decreto nº 23.258, de 

19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, 

de 27 de fevereiro de 1946, e a Medida 

Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001; 

revoga o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro 

de 1969, e dispositivos da Lei nº 9.447, de 14 

de março de 1997, da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, da Lei nº 4.728, de 14 de julho 
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de 1965, e da Lei nº 9.873, de 23 de novembro 

de 1999; e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de 

atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA 

ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e 

meios alternativos de solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 

administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas que:  

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à vigilância 

do Banco Central do Brasil;  

II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata o 

caput deste artigo ou de auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 12 da Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de 

administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se também aos administradores e aos 

responsáveis técnicos das pessoas jurídicas que prestem os serviços mencionados no inciso II 

do § 1º deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
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DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 

ATIVIDADES AFINS 

 

Seção I 

Da Compreensão dos Atos 
 

Art. 32. O registro compreende:  

I - a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes 

comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais;  

II - O arquivamento:  

a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de 

firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas;   

b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976;   

c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar 

no Brasil;   

d) das declarações de microempresa;   

e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro 

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar ao 

empresário e às empresas mercantis;   

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis 

registradas e dos agentes auxiliares do comércio, na forma de lei própria.  

§ 1º Os atos, os documentos e as declarações que contenham informações 

meramente cadastrais serão levados automaticamente a registro se puderem ser obtidos de 

outras bases de dados disponíveis em órgãos públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, 

de 20/9/2019) 

§ 2º Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração definirá 

os atos, os documentos e as declarações que contenham informações meramente cadastrais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automaticamente do arquivamento 

dos atos constitutivos de firma individual e de sociedades, ou de suas alterações.  

§ 1º (Vetado)  

§ 2º (Vetado)  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de bens; 

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituída pela 

assinatura autenticada com certificação digital ou meio equivalente que comprove a sua 

autenticidade, ressalvado o disposto no inciso I do § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

III - o capital; 

IV - o objeto e a sede da empresa. 

§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por termo 

no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de ordem 

contínuo para todos os empresários inscritos. 

§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas 

quaisquer modificações nela ocorrentes. 

§ 3º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar ao 

Registro Público de Empresas Mercantis a transformação de seu registro de empresário para 

registro de sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 

deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do microempreendedor 

individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento deverão ter trâmite especial 

e simplificado, preferentemente eletrônico, opcional para o empreendedor, na forma a ser 

disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata o inciso III do art. 2º da mesma 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, poderão ser dispensados o uso da firma, com a 

respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações 

relativas à nacionalidade, estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, na 

forma estabelecida pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à 

jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-la, 

com a prova da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário 

deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede. 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 

atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 

efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 

no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 

for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 

controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 

alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 

prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 

máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 
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negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 

intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 

custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 

custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 

intelectual, tecnologia ou marca. 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 

exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 

em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 

sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 

empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 

entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 

por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 

pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 

dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 

de forma inequívoca e idônea. 

...................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

ECONÔMICA 

 

Seção I 

Do Processo Administrativo na Superintendência-Geral 

 

Art. 53. O pedido de aprovação dos atos de concentração econômica a que se refere 

o art. 88 desta Lei deverá ser endereçado ao Cade e instruído com as informações e documentos 

indispensáveis à instauração do processo administrativo, definidos em resolução do Cade, além 

do comprovante de recolhimento da taxa respectiva. 

§ 1º Ao verificar que a petição não preenche os requisitos exigidos no caput deste 

artigo ou apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, a 

Superintendência-Geral determinará, uma única vez, que os requerentes a emendem, sob pena 

de arquivamento. 

§ 2º Após o protocolo da apresentação do ato de concentração, ou de sua emenda, 

a Superintendência-Geral fará publicar edital, indicando o nome dos requerentes, a natureza da 

operação e os setores econômicos envolvidos. 

Art. 54. Após cumpridas as providências indicadas no art. 53, a Superintendência-

Geral: 

I - conhecerá diretamente do pedido, proferindo decisão terminativa, quando o 

processo dispensar novas diligências ou nos casos de menor potencial ofensivo à concorrência, 

assim definidos em resolução do Cade; ou 

II - determinará a realização da instrução complementar, especificando as 

diligências a serem produzidas. 

Art. 55. Concluída a instrução complementar determinada na forma do inciso II do 

caput do art. 54 desta Lei, a Superintendência-Geral deverá manifestar-se sobre seu satisfatório 

cumprimento, recebendo-a como adequada ao exame de mérito ou determinando que seja 

refeita, por estar incompleta. 

Art. 56. A Superintendência-Geral poderá, por meio de decisão fundamentada, 

declarar a operação como complexa e determinar a realização de nova instrução complementar, 

especificando as diligências a serem produzidas. 

Parágrafo único. Declarada a operação como complexa, poderá a Superintendência-

Geral requerer ao Tribunal a prorrogação do prazo de que trata o § 2º do art. 88 desta Lei. 

Art. 57. Concluídas as instruções complementares de que tratam o inciso II do art. 

54 e o art. 56 desta Lei, a Superintendência-Geral: 

I - proferirá decisão aprovando o ato sem restrições; 

II - oferecerá impugnação perante o Tribunal, caso entenda que o ato deva ser 

rejeitado, aprovado com restrições ou que não existam elementos conclusivos quanto aos seus 

efeitos no mercado. 

Parágrafo único. Na impugnação do ato perante o Tribunal, deverão ser 

demonstrados, de forma circunstanciada, o potencial lesivo do ato à concorrência e as razões 

pelas quais não deve ser aprovado integralmente ou rejeitado. 

 

Seção II 

Do Processo Administrativo no Tribunal 
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Art. 58. O requerente poderá oferecer, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

impugnação da Superintendência-Geral, em petição escrita, dirigida ao Presidente do Tribunal, 

manifestação expondo as razões de fato e de direito com que se opõe à impugnação do ato de 

concentração da Superintendência-Geral e juntando todas as provas, estudos e pareceres que 

corroboram seu pedido. 

Parágrafo único. Em até 48 (quarenta e oito) horas da decisão de que trata a 

impugnação pela Superintendência-Geral, disposta no inciso II do caput do art. 57 desta Lei e 

na hipótese do inciso I do art. 65 desta Lei, o processo será distribuído, por sorteio, a um 

Conselheiro-Relator. 

Art. 59. Após a manifestação do requerente, o Conselheiro-Relator: 

I - proferirá decisão determinando a inclusão do processo em pauta para julgamento, 

caso entenda que se encontre suficientemente instruído; 

II - determinará a realização de instrução complementar, se necessário, podendo, a 

seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos controversos 

e especificando as diligências a serem produzidas. 

§ 1º O Conselheiro-Relator poderá autorizar, conforme o caso, precária e 

liminarmente, a realização do ato de concentração econômica, impondo as condições que visem 

à preservação da reversibilidade da operação, quando assim recomendarem as condições do 

caso concreto. 

§ 2º O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligências 

referidas no inciso II do caput deste artigo. 

Art. 60. Após a conclusão da instrução, o Conselheiro-Relator determinará a 

inclusão do processo em pauta para julgamento. 

Art. 61. No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração econômica, 

o Tribunal poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, caso em que 

determinará as restrições que deverão ser observadas como condição para a validade e eficácia 

do ato. 

§ 1º O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais 

efeitos nocivos do ato de concentração sobre os mercados relevantes afetados. 

§ 2º As restrições mencionadas no § 1º deste artigo incluem: 

I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma atividade 

empresarial; 

II - a cisão de sociedade; 

III - a alienação de controle societário; 

IV - a separação contábil ou jurídica de atividades; 

V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e 

VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

§ 3º Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apresentado nem 

revisto no âmbito do Poder Executivo. 

Art. 62. Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retardamento 

injustificado, por parte dos requerentes, de informações ou documentos cuja apresentação for 

determinada pelo Cade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá o pedido de 

aprovação do ato de concentração ser rejeitado por falta de provas, caso em que o requerente 

somente poderá realizar o ato mediante apresentação de novo pedido, nos termos do art. 53 

desta Lei. 

Art. 63. Os prazos previstos neste Capítulo não se suspendem ou interrompem por 

qualquer motivo, ressalvado o disposto no § 5º do art. 6º desta Lei, quando for o caso. 

Art. 64. (VETADO). 
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Seção III 

Do Recurso contra Decisão de Aprovação do Ato pela Superintendência-Geral 

 

Art. 65. No prazo de 15 (quinze) dias contado a partir da publicação da decisão da 

Superintendência-Geral que aprovar o ato de concentração, na forma do inciso I do caput do 

art. 54 e do inciso I do caput do art. 57 desta Lei: 

I - caberá recurso da decisão ao Tribunal, que poderá ser interposto por terceiros 

interessados ou, em se tratando de mercado regulado, pela respectiva agência reguladora; 

II - o Tribunal poderá, mediante provocação de um de seus Conselheiros e em 

decisão fundamentada, avocar o processo para julgamento ficando prevento o Conselheiro que 

encaminhou a provocação. 

§ 1º Em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento do recurso, o Conselheiro-

Relator: 

I - conhecerá do recurso e determinará a sua inclusão em pauta para julgamento; 

II - conhecerá do recurso e determinará a realização de instrução complementar, 

podendo, a seu critério, solicitar que a Superintendência-Geral a realize, declarando os pontos 

controversos e especificando as diligências a serem produzidas; ou 

III - não conhecerá do recurso, determinando o seu arquivamento. 

§ 2º As requerentes poderão manifestar-se acerca do recurso interposto, em até 5 

(cinco) dias úteis do conhecimento do recurso no Tribunal ou da data do recebimento do 

relatório com a conclusão da instrução complementar elaborada pela Superintendência-Geral, 

o que ocorrer por último. 

§ 3º O litigante de má-fé arcará com multa, em favor do Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos, a ser arbitrada pelo Tribunal entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais), levando-se em consideração sua condição econômica, sua atuação no 

processo e o retardamento injustificado causado à aprovação do ato. 

§ 4º A interposição do recurso a que se refere o caput deste artigo ou a decisão de 

avocar suspende a execução do ato de concentração econômica até decisão final do Tribunal. 

§ 5º O Conselheiro-Relator poderá acompanhar a realização das diligências 

referidas no inciso II do § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO III 

DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES À ORDEM 

ECONÔMICA E DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

 

Art. 66. O inquérito administrativo, procedimento investigatório de natureza 

inquisitorial, será instaurado pela Superintendência-Geral para apuração de infrações à ordem 

econômica. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 87. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel, tais 

como os tipificados na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os tipificados no art. 288 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a celebração de acordo de 

leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo prescricional e impede 

o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário da leniência. 

Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 

automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 
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TÍTULO VII 

DO CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

 

Art. 88. Serão submetidos ao Cade pelas partes envolvidas na operação os atos de 

concentração econômica em que, cumulativamente: 

I - pelo menos um dos grupos envolvidos na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais); e 

II - pelo menos um outro grupo envolvido na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

§ 1º Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser 

adequados, simultânea ou independentemente, por indicação do Plenário do Cade, por portaria 

interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça. 

§ 2º O controle dos atos de concentração de que trata o caput deste artigo será prévio 

e realizado em, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar do protocolo de petição ou 

de sua emenda. 

§ 3º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo não podem ser 

consumados antes de apreciados, nos termos deste artigo e do procedimento previsto no 

Capítulo II do Título VI desta Lei, sob pena de nulidade, sendo ainda imposta multa pecuniária, 

de valor não inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais), a ser aplicada nos termos da regulamentação, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo, nos termos do art. 69 desta Lei. 

§ 4º Até a decisão final sobre a operação, deverão ser preservadas as condições de 

concorrência entre as empresas envolvidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no § 3º 

deste artigo. 

§ 5º Serão proibidos os atos de concentração que impliquem eliminação da 

concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam criar ou reforçar uma 

posição dominante ou que possam resultar na dominação de mercado relevante de bens ou 

serviços, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo. 

§ 6º Os atos a que se refere o § 5º deste artigo poderão ser autorizados, desde que 

sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os seguintes objetivos: 

I - cumulada ou alternativamente: 

a) aumentar a produtividade ou a competitividade; 

b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou 

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e 

II - sejam repassados aos consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes. 

§ 7º É facultado ao Cade, no prazo de 1 (um) ano a contar da respectiva data de 

consumação, requerer a submissão dos atos de concentração que não se enquadrem no disposto 

neste artigo. 

§ 8º As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de 

fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados ao Cade pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo Departamento Nacional do Registro do 

Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, respectivamente, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para, se for o caso, ser examinados. 

§ 9º O prazo mencionado no § 2º deste artigo somente poderá ser dilatado: 

I - por até 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, mediante requisição das partes 
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envolvidas na operação; ou 

II - por até 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada do Tribunal, em que 

sejam especificados as razões para a extensão, o prazo da prorrogação, que será não renovável, 

e as providências cuja realização seja necessária para o julgamento do processo. 

Art. 89. Para fins de análise do ato de concentração apresentado, serão obedecidos 

os procedimentos estabelecidos no Capítulo II do Título VI desta Lei. 

Parágrafo único. O Cade regulamentará, por meio de Resolução, a análise prévia de 

atos de concentração realizados com o propósito específico de participação em leilões, 

licitações e operações de aquisição de ações por meio de oferta pública. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre o processo administrativo 

sancionador na esfera de atuação do Banco 

Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários; altera a Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, a Lei nº 7.492, de 16 de junho 

de 1986, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 

a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 

10.214, de 27 de março de 2001, a Lei nº 

11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei nº 

11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 

12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei nº 12.865, 

de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, o Decreto nº 23.258, de 

19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, 

de 27 de fevereiro de 1946, e a Medida 

Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001; 

revoga o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro 

de 1969, e dispositivos da Lei nº 9.447, de 14 

de março de 1997, da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, da Lei nº 4.728, de 14 de julho 

de 1965, e da Lei nº 9.873, de 23 de novembro 

de 1999; e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de 

atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA 

ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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Seção I 

Disposições Preliminares 
 

Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e 

meios alternativos de solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 

administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas que:  

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à vigilância 

do Banco Central do Brasil;  

II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata o 

caput deste artigo ou de auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 12 da Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de 

administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se também aos administradores e aos 

responsáveis técnicos das pessoas jurídicas que prestem os serviços mencionados no inciso II 

do § 1º deste artigo.  

Seção II 

Das Infrações 

 

Art. 3º Constitui infração punível com base neste Capítulo:  

I - realizar operações no Sistema Financeiro Nacional, no Sistema de Consórcios e 

no Sistema de Pagamentos Brasileiro em desacordo com princípios previstos em normas legais 

e regulamentares que regem a atividade autorizada pelo Banco Central do Brasil;  

II - realizar operações ou atividades vedadas, não autorizadas ou em desacordo com 

a autorização concedida pelo Banco Central do Brasil;  

III - opor embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil;  

IV - deixar de fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou 

informações cuja remessa seja imposta por normas legais ou regulamentares;  

V - fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou informações 

incorretos ou em desacordo com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou 

regulamentares;  

VI - atuar como administrador ou membro de órgão previsto no estatuto ou no 

contrato social das pessoas mencionadas no caput do art. 2º desta Lei sem a prévia aprovação 

pelo Banco Central do Brasil;  

VII - deixar de adotar controles internos destinados a conservar o sigilo de que trata 

a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

VIII - negociar títulos, instrumentos financeiros e outros ativos, ou realizar 

operações de crédito ou de arrendamento mercantil, em preços destoantes dos praticados pelo 

mercado, em prejuízo próprio ou de terceiros;  

IX - simular ou estruturar operações sem fundamentação econômica, com o 

objetivo de propiciar ou obter, para si ou para terceiros, vantagem indevida;  

X - desviar recursos de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei ou de 

terceiros;  

XI - inserir ou manter registros ou informações falsos ou incorretos em 

demonstrações contábeis ou financeiras ou em relatórios de auditoria de pessoa mencionada no 

caput do art. 2º desta Lei;  
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XII - distribuir dividendos, pagar juros sobre capital próprio ou, de qualquer outra 

forma, remunerar os acionistas, os administradores ou os membros de órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei com base em 

resultados apurados a partir de demonstrações contábeis ou financeiras falsas ou incorretas;  

XIII - deixar de atuar com diligência e prudência na condução dos interesses de 

pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei;  

XIV - deixar de segregar as atividades de pessoa mencionada no caput do art. 2º 

desta Lei das atividades de outras sociedades, controladas e coligadas, de modo a gerar ou 

contribuir para gerar confusão patrimonial;  

XV - deixar de fiscalizar os atos dos órgãos de administração de pessoa mencionada 

no caput do art. 2º desta Lei, quando obrigado a isso;  

XVI - descumprir determinações do Banco Central do Brasil, e seus respectivos 

prazos, adotadas com base em sua competência;  

XVII - descumprir normas legais e regulamentares do Sistema Financeiro Nacional, 

do Sistema de Consórcios e do Sistema de Pagamentos Brasileiro, cujo cumprimento caiba ao 

Banco Central do Brasil fiscalizar, inclusive as relativas a:  

a) contabilidade e auditoria;   

b) elaboração, divulgação e publicação de demonstrações contábeis e financeiras;   

c) auditoria independente;   

d) controles internos e gerenciamento de riscos;   

e) governança corporativa;   

f) abertura ou movimentação de contas de depósito e de pagamento;   

g) limites operacionais;   

h) meio circulante e operações com numerário;   

i) guarda de documentos e informações exigidos pelo Banco Central do Brasil;   

j) capital, fundos de reserva, patrimônios especiais ou de afetação, encaixe, 

recolhimentos compulsórios e direcionamentos obrigatórios de recursos, operações ou serviços;   

k) ouvidoria;   

l) concessão, renovação, cessão e classificação de operações de crédito e de 

arrendamento mercantil e constituição de provisão para perdas nas referidas operações;   

m) administração de recursos de terceiros e custódia de títulos e outros ativos e 

instrumentos financeiros;   

n) atividade de depósito centralizado e registro;   

o) aplicação de recursos mantidos em contas de pagamento;   

p) utilização de instrumentos de pagamento;   

q) relacionamento entre as pessoas mencionadas no caput do art. 2º desta Lei e seus 

clientes e usuários de serviços e de produtos financeiros.   

§ 1º Constitui embaraço à fiscalização, para os fins deste Capítulo, negar ou 

dificultar o acesso a sistemas de dados e de informação e não exibir ou não fornecer 

documentos, papéis e livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos prazos, nas 

formas e nas condições estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, no exercício da atividade 

de fiscalização que lhe é atribuída por lei.  

§ 2º É vedado às instituições financeiras:  

I - emitir debêntures e partes beneficiárias; e  

II - adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, exceto os recebidos em 

liquidação de empréstimos de difícil ou duvidosa solução ou quando expressamente autorizadas 

pelo Banco Central do Brasil, observada a norma editada pelo Conselho Monetário Nacional.  

Art. 4º Constituem infrações graves aquelas infrações que produzam ou possam 

produzir quaisquer dos seguintes efeitos:  

I - causar dano à liquidez, à solvência ou à higidez ou assumir risco incompatível 
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com a estrutura patrimonial de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei;  

II - contribuir para gerar indisciplina no mercado financeiro ou para afetar a 

estabilidade ou o funcionamento regular do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de 

Consórcios, do Sistema de Pagamentos Brasileiro ou do mercado de capitais;  

III - dificultar o conhecimento da real situação patrimonial ou financeira de pessoa 

mencionada no caput do art. 2º desta Lei;  

IV - afetar severamente a finalidade e a continuidade das atividades ou das 

operações no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios ou do Sistema 

de Pagamentos Brasileiro.  

Seção III 

Das Penalidades 

 

Art. 5º São aplicáveis as seguintes penalidades às pessoas mencionadas no art. 2º 

desta Lei, de forma isolada ou cumulativa:  

I - admoestação pública;  

II - multa;  

III - proibição de prestar determinados serviços para as instituições mencionadas 

no caput do art. 2º desta Lei;  

IV - proibição de realizar determinadas atividades ou modalidades de operação;  

V - inabilitação para atuar como administrador e para exercer cargo em órgão 

previsto em estatuto ou em contrato social de pessoa mencionada no caput do art. 2º desta Lei;  

VI - cassação de autorização para funcionamento.  

Art. 6º A penalidade de admoestação pública consistirá na publicação de texto 

especificado na decisão condenatória, na forma e nas condições estabelecidas em 

regulamentação.  

§ 1º O texto mencionado no caput deste artigo conterá, no mínimo, o nome do 

apenado, a conduta ilícita praticada e a sanção imposta.  

§ 2º A notícia sobre a imposição da pena de admoestação e o texto especificado na 

decisão condenatória serão publicados no sítio eletrônico do órgão ou autarquia que tenha 

aplicado a penalidade, sem prejuízo de outras formas de publicação previstas em 

regulamentação.  

§ 3º A publicação a que se refere o caput deste artigo será realizada às expensas do 

infrator, o qual ficará sujeito à multa prevista no art. 18 desta Lei, em caso de descumprimento. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 38. À exceção do disposto nos arts. 2º , 3º e 4º e nos incisos I, III e V do caput 

do art. 5º desta Lei, as regras estabelecidas nos Capítulos II e IV desta Lei aplicam-se, no que 

couber, às infrações previstas no Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, no Decreto-Lei 

nº 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, na Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, no Decreto-

Lei nº 1.060, de 21 de outubro de 1969, na Medida Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 

2001, e na Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, quando apuradas pelo Banco Central do 

Brasil.  

Art. 39. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários deverão 

coordenar suas atividades para assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior 

eficiência e o menor custo para os regulados. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 45. Às infrações à Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e às normas que a 

regulamentam aplica-se o disposto no art. 38 desta Lei.  
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Art. 46. Às infrações à Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e às demais normas 

legais e regulamentares que regem o Sistema Financeiro da Habitação e as instituições que o 

integram referidas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do art. 8º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 

1964, aplica-se o disposto nesta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.122, DE 2020 
(Do Sr. Santini) 

 
Altera a Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, para dispor sobre a 
regulação do capital estrangeiro no País e sobre a limitação a no máximo 
49% (quarenta e nove por cento) da participação de capitais estrangeiros 
no controle efetivo de empresas brasileiras em atividades estratégicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2491/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, para 

dispor sobre a regulação do capital estrangeiro no País e sobre a limitação a, no 

máximo, 49% (quarenta e nove por cento) da participação de capitais estrangeiros no 

controle efetivo de empresas brasileiras em atividades estratégicas, com o objetivo de 

apoiar o desenvolvimento brasileiro, as reduções das desigualdades, a ordem pública 

e a segurança. 

Art. 2º A Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, passa a vigorar com 

as alterações nos arts. 1º e 2º e com a inclusão do art. 2º-A conforme seguem: 

“Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros os bens, máquinas e 

equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, 

destinados à produção de bens ou serviços, bem como os recursos 

financeiros ou monetários, introduzidos no País, para aplicação em 

atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam 

a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no 

exterior. (NR)”  

“Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País será dispensado 

tratamento jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em 

igualdade de condições, ressalvadas as exceções desta Lei e de 

legislações específicas. (NR)”  

“Art. 2º-A O ingresso de capital estrangeiro no País será regulado para 

satisfazer os objetivos de desenvolvimento nacional e de redução das 

desigualdades regionais e sociais, respeitados os compromissos 
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internacionais assumidos pelo Brasil. 

§ 1º Ato do Poder Executivo federal determinará as atividades 

estratégicas indispensáveis ao desenvolvimento, à ordem pública e à 

segurança nas quais a participação de capitais estrangeiros será 

limitada a, no máximo, 49% (quarenta e nove por cento) do controle 

efetivo de empresas brasileiras. 

§ 2º Para os fins deste artigo, entende-se por controle efetivo da 

empresa a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, 

de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades.”    

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O momento de crise pelo qual passamos, decorrente da pandemia de 

Covid-19, evidencia a necessidade de regular os capitais estrangeiros em nosso País. 

Devemos lembrar que blocos como a União Europeia e países como EUA, Alemanha, 

França e Austrália têm avançado discussões e leis para reforçar normas que limitam 

a participação de investimentos estrangeiros em suas economias. 

Considerando a experiência internacional e o objetivo de apoiar o 

desenvolvimento brasileiro, as reduções das desigualdades, a ordem pública e a 

segurança, propomos a alteração da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, que 

disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as remessas de valores para o exterior 

e dá outras providências, por meio da modificação dos arts. 1º e 2º e da inclusão do 

art. 2º-A. 

Nos arts. 1º e 2º, cabe firmar que a definição de capitais estrangeiros 

deve ser válida para toda a legislação brasileira, não apenas para esta Lei, ao mesmo 

tempo em que a garantia de tratamento jurídico idêntico entre capital estrangeiro e 

nacional deve ser ressalvada de acordo com as exceções desta Lei e de legislações 

específicas.  

No art. 2º-A, estabelecemos que o ingresso de capital estrangeiro no 

País será regulado para satisfazer os objetivos de desenvolvimento nacional e de 

redução das desigualdades regionais e sociais. Salientamos que devem ser 

respeitados os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

Nesse contexto, julgamos imprescindível que Ato do Poder Executivo 

federal determine as atividades estratégicas indispensáveis ao desenvolvimento, à 

ordem pública e à segurança nas quais a participação de capitais estrangeiros será 

limitada a, no máximo, 49% (quarenta e nove por cento) do controle efetivo de 

empresas brasileiras. 

Para não haver dúvida sobre o conteúdo dessa limitação, definimos, 

para os fins deste art. 2º-A, que se entende por controle efetivo da empresa a 

titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de fato e de direito, do 

poder decisório para gerir suas atividades. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e de toda a 

sociedade para aprovarmos esse Projeto de Lei para regular o capital estrangeiro no 
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País e limitar a participação de capitais estrangeiros no controle efetivo de empresas 

brasileiras em atividades estratégicas.     

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado SANTINI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 
Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 

remessas de valores para o exterior e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República 

sancionou, nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, 

Presidente do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo da 

Constituição, a seguinte Lei:  

Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, 

máquinas e equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à 

produção de bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos 

no país, para aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam 

a pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior.  

Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento 

jurídico idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas 

quaisquer discriminações não previstas na presente lei.  

Do registro dos capitais, remessas e reinvestimentos 

Art 3º Fica instituído, na Superintendência da Moeda e do Crédito, um serviço 

especial de registro de capitais estrangeiros, qualquer que seja sua forma de ingresso no País, 

bem como de operações financeiras com o exterior, no qual serão registrado:  

                   a) os capitais estrangeiros que ingressarem no País sob a forma de investimento 

direto ou de empréstimo, quer em moeda, quer em bens;   

b) as remessas feitas para o exterior com o retorno de capitais ou como rendimentos 

desses capitais, lucros, dividendos, juros, amortizações, bem como as de "royalties", de 

pagamento de assistência técnica, ou por qualquer outro título que implique transferência de 

rendimentos para fora do País;  (Retificado no DOU de 28/9/1962) 

c) os reinvestimentos de lucros dos capitais estrangeiros;   

d) as alterações do valor monetário do capital das empresas procedidas de acordo 

com a legislação em vigor.   

Parágrafo único. O registro dos reinvestimentos a que se refere a letra "c" será 

devido, ainda que se trate de pessoa jurídica com sede no Brasil mas filiada a empresas 

estrangeiras ou controladas por maioria de ações pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas com 

residência ou sede no estrangeiro. (Retificado no DOU de 28/9/1962) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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